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PORTARIA CONJUNTA N°028 -GPCMSF/2026
Concede  diária  aos  Funcionários  da  Câmara  Municipal  de  São
Fernando/RN,  que  especifica  e  dá  outras  providências.  O
Presidente da Câmara Municipal de São Fernando, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições legais em conformidade
com o regimento interno desta casa,
Resolve:
Art. 1º – Conceder aos funcionários da Câmara Municipal de São
Fernando/RN, Maria Clara da Silva Araújo e Jussara de Medeiros
Santos  uma  diária  a  cada  no  valor  de  R$350,00  (trezentos  e
cinquenta reais), para custear despesas com alimentação, durante
seu deslocamento à cidade de Natal/RN na data de 09/06/2026,
cuja saída está programada para 04h:00min.
Art. 2º – A presente diária tem por objetivo o comparecimento dos
servidores  ao  TREINAMENTO  E  CAPACITAÇÃO  PROMOVIDO
PELA POLÍCIA CIENTÍFICA (PCIRN), com o objetivo de iniciar os
trabalhos de emissão de carteira de identidade nacional - CIN, o
treinamento  será  realizado  no  auditório  da  Sede  da  Polícia
Científica (PCIRN).
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de São Fernando/RN, 08 de junho de 2026.
Publique-se.
Pague-se.
JOSÉ DINOVAN DE ARAÚJO
PRESIDENTE
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